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LEI Nº. 456/2017. 

 

   

CRIA GRATIFICAÇÃO MENSAL DE 

FUNÇÃO À COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Condado aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica criada a gratificação mensal de função a ser concedido 

a servidores investidos nas funções de membros de Comissão de 

Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos seguintes valores: 

 

I – R$ 500,00 (Quinhentos reais) para Pregoeiro;  

II – R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais) para membro de 

comissão e equipe de apoio; 

 

Art. 2º - Estas funções e gratificações poderão ser exercidas por 

servidor público efetivo ou comissionado que tenha participado de 

capacitação específica. 

 

Art. 3º - A gratificação que trata a presente Lei visa recompensar o 

exercício das atividades licitatórias, sendo permitido à acumulação 

com outra gratificação quando o servidor estiver em exercício 

temporário de outra função. 

 

Art. 4º- A participação dos membros e suplentes no processo de 

licitação será atestada pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação ou Pregoeiro, até o primeiro dia útil de cada mês. 

 

Art. 5º - O reajuste para a preservação do poder aquisitivo das 

gratificações prevista no Art. 1º desta Lei, será calculada pela 

variação do INPC, calculado e divulgado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulada nos 12 

(doze) meses anteriores ao mês do reajuste, mediante Decreto do 

Executivo. 

 

Parágrafo único. No afastamento do titular a que se refere caput 

deste artigo, a percepção da gratificação será repassada ao suplente 

que vier a substituí-lo. 

  

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 

dotação orçamentária específica da Secretaria a qual o servidor 

estiver vinculado.  

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Condado-PB, 22 de Fevereiro 

de 2017. 

 
 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

Prefeito Constitucional  
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E X P E D I E N T E 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 025/2017 

 

 

  O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º - EXONERAR a partir de 20 de Fevereiro de 2017 

o senhor Francisco Gomes do cargo de Secretário de Esporte Turismo e Lazer 

Símbolo CC-I.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas a disposições em contrario. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 20 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 

 

PORTARIA Nº. 026/2017 

 

 

  O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 456/2017. 

 

 

 

  RESOLVE: 

 

 

  Art. 1º - CONCEDER a partir do mês de Fevereiro de 

2017, gratificação de acordo com artigo 1º da Lei Municipal nº. 456/2017 aos 

servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação deste Município. 

 

I – Luciana Leite Fernandes matricula: 003588 – Pregoeiro  - R$ 500,00 

II - Francisca Lidiane Alves da Silva – matrícula: 000242 – Equipe de apoio - R$ 

350,00 

III - Kalliany Michelle Leite dos Santos – matricula: 000085 – Equipe de apoio – 

R$ 350,00 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas a disposições em contrario. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 24 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 027/2017 

 

 

O Prefeito Municipal de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, 

 

Considerando o oficio nº. 034/2017 em que solicita servidora para ficar a 

disposição do Município de Patos - PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ceder ao Município de Patos - PB com ônus para o Município de 

Condado – PB a servidora do quadro efetivo Maria Lucia Remígio dos Santos 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 000495 lotação 

Secretaria de Saúde. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 24 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 

 

DISTRATO Nº 001/2017. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDADO/PB, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
 
CONSIDERANDO a cláusula sexta do Contrato administrativo de 
prestação de serviços por excepcional interesse publico segundo 
o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013 nº. 012/2017. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - EXTINGUIR  a partir 28 de Fevereiro de 2017 o contrato nº. 
012/2017 firmado entre a Prefeitura Municipal de Condado e a 
servidora Dimaima Medeiros Marques. 
  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
  
Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 24 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

-Prefeito Constitucional- 
 


